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1. Introdução 
 
A JGP Gestão de Recursos Ltda. está devidamente constituída sob as Leis Brasileiras, tem sua sede na 
cidade do Rio de Janeiro e encontra-se devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
O objeto da JGP é exclusivamente a atividade de administração de carteira de valores mobiliários (gestor de 
recursos), nos termos da legislação vigente. 

  
Conforme exigido pelo artigo 88 da Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022 (“Res CVM 175”), as 

ordens de compra e venda de ativos financeiros devem sempre ser expedidas com a identificação precisa 

do fundo de investimento em nome do qual elas devem ser executadas. O grupamento de ordens é permitido, 

desde que o gestor de recursos tenha implantado processos que possibilitem o rateio, entre os fundos, das 

operações realizadas, por meio de critérios equitativos, preestabelecidos, formalizados e passíveis de 

verificação.  

Esta Política foi elaborada em cumprimento à Res CVM 175 e à resolução CVM 21, de 25 de fevereiro de 2021, 

que obriga que os gestores de recursos possuam política com regras e procedimentos de rateio e divisão de 

ordens entre as carteiras de valores mobiliários de que seja gestor.  

2. Regra de Alocação 
 

Os fundos de ações são dividos entre as seguintes estratégias: (i) long bias; (ii) long only; e (iii) Compounders. 

A regra de alocação para os fundos de ações é determinada por estratégia, e é uma função do patrimônio do 

fundo (𝑁𝐴𝑉𝑖) e de seu peso (𝑝𝑖). Desta forma, o percentual de cada posição da estratégia que é alocado no 

fundo i é determinado pela seguinte fórmula: 

𝑝𝑒𝑟𝑐𝑖 =
𝑞𝑖∗𝑁𝐴𝑉𝑖

∑ 𝑞𝑖∗𝑁𝐴𝑉𝑖
𝑁3
𝑖=1

                                                 (3) 

onde 𝑁3 é o número de fundos de ações pertencentes à determinada estratégia e 𝑞𝑖  é o peso do fundo 𝑖 na 

estratégia. 

Dentro de uma mesma estratégia, todos os pesos (𝑞𝑖) são iguais, exceto no caso de fundos institucionais e 

previdenciários, que seguem em geral um regulamento mais restrito. Assim, nesses fundos não são alocadas 

as operações vedadas nas normas legais e em regulamento e, como forma de compensação, esses fundos 

possuem peso maior na alocação das demais operações. Esse peso varia ao longo do ano e aumenta/diminui 

de acordo com, dentre outras coisas, a exposição total em ações que se pretende ter no fundo institucional 

ou previdenciário e o crescimento/diminuição do número de posições vedadas nestes fundos e presentes na 

carteira dos demais fundos da mesma estratégia.  
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3. Exceções 
 

Exceções à regra acima estabelecida poderão ocorrer em função de restrições de investimento, tamanho de 

cada fundo, jurisdição de negociação dos ativos, limites de risco, condições tributárias da operação, 

disponibilidade de caixa e lote mínimo da operação. 

4. Controle de Alocação 
 

O Controle de alocação é feito diariamente pela área de gerenciamento de riscos de acordo com as regras 

citadas na seção 2. Todas as operações alocadas com desvios superiores a 2% em relação a regra são 

checadas e, caso não se enquadrem em nenhuma exceção prevista na seção 3 deste documento, deverão 

ser justificadas pelo gestor e/ou realocadas de acordo com as regras de alocação. Todos os desvios de 

alocação em relação a regra reportados no dia serão arquivados para controle futuro. 

5. Teste de Alocação 
 

Trimestralmente, a área de Compliance escolherá 2 dias úteis de cada mês que corresponde ao trimestre e 

solicitará à área de gerenciamento de riscos os relatórios de controle diário. Caso tenha ocorrido desvios 

superiores ao estabelecido acima nessas datas, a área de gerenciamento de riscos também deverá enviar à 

área de Compliance a justificativa do gestor e/ou a comprovação da realocação da operação na proporção 

correta. A área de Compliance arquivará todos os relatórios dos testes mensais de alocação.   

6. Aprovação, Publicação e Revisão 
 

Esta Política foi aprovada pelo Comitê Administrativo de Ética e Compliance da JGP e entra em vigor na data 

de sua publicação. Revisões poderão ser feitas pelo próprio Comitê. 

7. Dúvidas 
Em caso de dúvidas, favor contatar a Área de Compliance:  

+55 21 3528.8404 ou por e-mail: compliance@jgp.com.br. 
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